
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Solicitação de aplicação de malha asfáltica na
Rua  Albertino  G.  de  Assis,  localizada  no
bairro  Vila  Nova,  visando  melhoria  das
condições  de  trafegabilidade  e  segurança
viária.
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 

  
Solicitação de Malha Asfáltica 
 A execução de malha asfáltica na via mencionada, devido às condições inadequadas de trafegabilidade, que têm
causado transtornos aos moradores e riscos à segurança. A intervenção é necessária para garantir melhor circulação
de veículos, prevenir danos e melhorar a infraestrutura urbana. 

  
Justificativa: 

A solicitação de aplicação de malha asfáltica na Rua Albertino G. de Assis, no bairro Vila Nova, se faz necessária
devido às condições precárias da via, que apresentam desgaste acentuado e irregularidades que comprometem a
trafegabilidade. A intervenção visa melhorar a segurança de motoristas e pedestres, garantir melhor fluidez no
trânsito e preservar a infraestrutura urbana, evitando danos aos veículos e futuros custos maiores com manutenção. 
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AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 9 de dezembro de 2025.

 
 
 

Adevair Cabral (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
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